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CONTRATO N"111/2OX

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.u

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito publico interno, CNPJ

sob o no 13.891.1 lll0001-94, com sede na Rua L.inclaura

Sapucaia Costa, no l16 - Centro, Capela do Alto Alegre.
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu
Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a empresa JH

o a S E SERVIÇOS LTDA,
001-50, Residente ào

ominando-se a partir

0, Vila Aparecida,
pelo Sr. Humberto

F no 027.***.***-92,
CONTRATADO

e Contrato, com base na

12A25, regido no que

4.l33lZl e alterações
e condições abaixo

para execuçao
deira sobre

e Serviços
lecidas na

odeno
co deste

Resolvem firmar.o presente

iGLÁusuLA PRTMEIRA - Do

Constitui o objeto
do serviço de
Rodas Volvo
Público do
Dispensa de
12512025, 9ue

Dispensa de
couber pela

.' sub§equehtes, '
'éitúelecidas:

iir

lda

OBJETO

a

u202 ao

oln

o de',ê SA

elro

c

Id

co

te
instrumento

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no 12512025, Dispenstr tlc
Licitação no 07 112025, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global e

de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais ), sendo este demoninado o valor contratual.

§ lo. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscallFatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

O presente contratô terá o regime de execução empreitada por preço gtobal.

DE
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§ 2'. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Debitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da Uniào,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
t2.4401201 I e 14.333121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou ouffo doçumento o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de bito a M el, da sede da licitante ou

domicilio,

Mediante expresso pedi
reajustados pelo IPCA -

ADA, O oderá ter seus preços

ce de Freços ao pelo IBGE na data
base do termo de Reaj uste, observado o transcurso de I a data de assinatura do(um) ano

contrato e do pedido pleiteado

§ lo. Deverâ a C verific.ar se assiste direito a

Reajuste C
máximo de a partir do rec do plei o.

CIÁUSULA SEXTA _ RETENÇÃO rruBUT

T
o val d

aborar Termo de

em período

contrato, o
percentuais

11 e Decreto
ra receita nos

Imposto de Renda
sofrer retenção

encaminhar em
III do Decreto

comprovação da

, i,:

servlços/

va
sob p

Sobre o val
CONTRATA
estabelecidos
Municipal no

§ 2". Caso a CO TA a isenta
conjunto com a No AS

Municipal no 0 adê
irl

b
OS

34,

II

Isenção

CLÁUSULA SÉTIMA _ DoS SERvIÇoS

dé
termos da Lei
§1".4
sobre o valor total Serviços/Produtos
conforme apuração pela,CONTRATANTE, , i:;r

nos

a

Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo Adm.
n' 12512025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serviços.

§ 1". A prestação do objeto aqui registrado só se darâ após adotados, pelo Município, todos os
procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,
o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
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O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde

que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

Áme

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotaçào tjxada na Lei
entária Anual

Para este contrato não AS

I - Constitui obrigação da,CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os

Servidor responsá
esclare cimentos que venham a C ontratado

b) Designar. vel pel instrumen to
c Efetuar or

,:

onstitui o

S tos conforme di

II-c b ção da CO
aos S, or to despesas decorrentes da

execução o s como: SE S contnbui ção de

vales- trân e

b) Responder
decorrentes
Comunicat,

S a tercerros,
pa u dolo,;ha

c) ac por e dades c urgente, além de
prestar os escl que J a a exe ao ntrato;

d) Emitir todas as Fi te;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) if, a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitaçáo, ou para a qualiÍicação, na contratação direta;

êÊÁusulA DÉcIMA rRTMETRA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificaçáo no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDA
DE

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

08 l4 - Secretaria
Municipal de

Infraestrutura e

Serviços Pirblicos

2064-ManutençãoeUso
de Frota Y.lrulâT=,:=

:. . /L :'+'1 
*

33903900 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica

,,33903i9Q,0 - Material de

. Gonsumo,
1.500.0000

CIAUSULA OTTAVA - DA DOTAÇAO

no contrato;
::r.l .:

e outras
danos

a) Responder
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II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a moditicação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de fbrça
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ 1". A Contratada o
supressões efetuadas até

§ 2o. A CONTRAT
prorrogáveis por igual
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA

Dar-se-á a rescisão de p

ainda que verbalmen fi

OS de rees ta

ente de notifi

to, os acréscimos ou
cial do Contrato.

máximo de 20 dias,
equilíbrio econômico-

caçrio juclie iirl oLr

l3l da lei 14.133121, sem prejuízos das sançÕcs

será esta ressarcida dos

devido pela execução do

ados,' assegurando-se à

de cumprir,
te à fiscahzaçáo,

r1'

enquanto perdurarenr ()s

pa

esa;

TADA,
agamen

::

§ 1' Na ocorrência de motivo de força ntaior, o contrato será suspenso
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2'. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CIÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§1'. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
I. 0,5 o/o (Cinco décimos por cento), ao día, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não rcahzado

§ l'. Ocorrendo
prejuízos
Contrato até a

_ DA RESCISAOSEGT]NDA

aplicáveis.

sem

Caso o
total ou parcialmente,

por de força maior,. Íique

a

CLÁUSULA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR
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III. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2". A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3". As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatorio e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de fbrma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CI,ÁUSUI,A DECIMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se no 14.13312I e suas alterações
de direito adquirido.posteriores, constituindo

CLÁUSULA

O presente contrato pass

ter seu pÍazo prorrogado

CLÁUSULA

Fica designado a

acompaúar , lnsp
a Lel

de 17l09l2 1611112025, podendo
Iterações posteri ores.ea

acordo com

de acordo

33121

e

detri mento

a

objetivo de

contrato de

outro por

,em2

e

Ma c1el Matrí 2012
e'verificar a conformi e da exec

CLÁUSULA DBCTMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro lá do
mais privile ,P dú
Assim, por es

(duas) vias de

o

o
b

S

-o
ffitu

P,refeito Municipa
CONTRATANTE

JH LOCAÇÃO DE MAQUINAS E SER LTDA
Rep. Sr. Humberto da Silva Sant

CONTRATADO

Testemuúas:

. ?o*-.-*' cL- 5 & 5s.*
^Nome

cPF'otà G I.a lç1ç -ffitYomã:
CpF:olL{ 6 sl E5s-a-r

n'

do de

1
de setembro de 2025.
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Item Descrição Unidade Qtde. V. Un V. total

0l Bucha bronze lisa UND 1 Rs 764,90 Rs 764,90

02 Bucha bronze flangeada UND 1 Rs 1.033,30 Rs 1.033,30

03 Arruela encosto LND t

04 Vedador UND 2

Rs 110,28

Rs 178,74

Rs 1L0,28

Rs 89,37

Rs t.sto,+o Rs 1.516,4005

06 Anel 0 D90 Rs 3,49 Rs 6,9g

UND07 Calço 1 ,Omm 8 Rs 30,81 R5 246,48

VLl,r' Rs 1.133,2208 Disco freio moderno Rs 4.532,88

09 Anel Fino Freio istão me or viton . IIND 2 R5 79,72 Rs 159,44

10 I' UND " 
:,,R$ 82,36 R5164,72

11 Rententor cubo da roda ,,,,,,"., ..IIND-.,,,
:.riri

RS 2.898,60 nS 5.z9z,zo

UND L R$ 3.7Oo,oOt2
Ie e traseMão de ob Rs 3.700,00

13 r vol VOMódulo motor moto UND L Rs L2.o0o,oo

LT L Rs 2.200,00t4 80 litros oleo 80w90G15

,lRS 3.4oo,oo15
Mão de obra
de freio eixotr

ES

i

ge montagem sistema
nt iro

L]ND t Rs 3.400,00

Rs 12.000,00

Rs 2,200,00

RS 2 455,7 6t6 Placa freio co u R5 2.455,76

. I]NDr7 Pistão freio sem fu Rs 2.321,56 Rs 2.321,56

UND Rs 22o,oo Rs 440,0018 retentor do tao

19 rolamento cubo eixo trasera UND 1
z_ Rs,2.L3o,g6 R5 4.261,71

20 Preventiva motor , LnlD ., R$ 25o,oo Rs 250,00

2t I
,, 

", ' ' , rr Í rr 'r'

Reco n d i ci o n a mênto,6, unid,a dés Ínjeto iq=.,motor

delts
TIND

:::;:'::::''i:)li:" 
'

Rs 16.459,65 R$ 16.459,65

ANEXO ÚNICO

Valor total RS 62.000.00

I

1rEixo da balanca pa carregadeira : LIND

LIND )
L

:t::: !l:l)
L..

')
L .::

t

2

1
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RESUMO DO CONTRATO N" 1I II2O25

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito publico interno, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-97, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, no 116 - Cen ado egÍe, Bahia, neste ato representado
pelo, Sr. Luis Romeu O unlc ipal

Contratado: JH LOCA
no 2L.7 03.439 I 0001-50,

OD ASE LTDA, inscrito no CNPJ sob o
0, Vila Aparecida,

Riachão do Jacuipe/B
027 .tf tf *.***-82.

, portadora do CPF no

Objeto: Contratação de
embuchamento do eixo

de recuperação do
da Pá Carre L60F, pertencente a

frota da Secretaria Munici de rco cípio de Capela do
Alto Alegre.
Fundamenta 75 Lei no 14.1331202
Valor do C to: 2.0
Data da As de setembro

de 2A25..

20
Vigência: 1

a
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06 DE OUTUBRO DE 2025. AN() X\/ N1 i1,Jh.1Í

PREFEITURA MU NICIPAL DE CAPELA DO ALTO AL EG RE.BA

5
RESUMO DO CONTRATO N" IIII2O25

Contratante3 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pe ssoa jurídica de direito público
intemo, CNPJ sob o n" 13.897.111/0001-97, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costq no I 16 - Centro, Capela do Alto
Alegre, Búia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
contrstado: .nr r,oclçÃo oE MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o no 21,703,439/0001-50,
Residente à Est. Virgens, n" 180, CEP: 44.640-000, Vila Aparecida, Riachão do Jacuipe/Bahia, representado pelo Sr.

HumbeÍo da Silva Santos, portadora do CPF n' 027.+**.{"r'*-82.
Objeto: Conhatação de empresa especializada para execução do serviço de recuperação do embuchamento do eixo
traseiro da Pá Carregadeira sobre Rodas Volvo L60F, pertencente a frota da Secretaria Municipal de Infraestrutura c
Serviços Público do Municipio de Capela do Alto Alegre.
Fundamentação Legalr Art. 75 Inciso I da Lei n' 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais).

rta da Assinatura: 17 de setembro de 2025.
Yigência: t6 de novembro de 2025.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap -Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicaçáo: AD-04

CertiÍicado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl
*g*il"mP

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2 de 2410812401
Íriê inslillri a lníraeslntittra de Chaves Pirhlrras Brastleir;r - lCP-Êr:rsrl

tcP
BEsil

Éraça Joàquim Machàdo, No 1r0, loAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone ltax: (75)3690-2222, É-mail:prefeituradecapela@yahoo.com



281A812025, 11:23 Consulta Regularidade do Empregador

Vollar lrnprimir

CertiÍicado de Regulsridade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereçor

11,405.38 4/0OOt-49

ALFA MED SISTEMAS MEDICOS LTDA

R UM 55 GALPAO 5 / DISTRITO INDUSTRIAL / LÂGOA SANTA 1 VTG /
33240-094

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica QUB, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26108 /2025 a 2a1A912025

Certificação Número: 20250826A7 4916L7 39L057

Informação obtida em 28108/7025 1L:23:A4

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https//consulta-crÍ.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1
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ffi SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

IGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:ZOZSOAA9046?1527

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Positiva com efeito de negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
t2/Lvzazs

CERTIDÃO EMITIDA EM
L4/08/202s

NOME/NOME EMPRESARIAL: ALFA MED SISTEMAS MEDICOS LTDA

INSCRIçÃO ESTADUAL:
001518917.00-98 CNPI/CPF: 1 1.405.38 4/oA0L-49 SITUAÇÃ0: Ativo

LOGRADOURO: R UM ttÚtueRo: SS

COMPLEMENTO: GALPAOS, BAIRRO : DISTRITO INDUSTRI"AL
GENESCO APARECIDO DE OLIVEIRA CEP: 33240094

DTSTRTTO/POVOADO: MUNICÍPIO: LAGOA SANTA UF: MG

Ressalvado o dlrelto de a Fazenda Públlca Estadual cobrar e inscrever qualsquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo açima identificado que vierem a ser apúradás, é certificado
que:

1. Constam débitos relativos a tributos
Advocacia Geral do Estado com a exiqib
5.L72, de 25 de outubro de 1966 - Códiõo

.adminlstrados pela Fazenda Pública Estadual e/
ilidade suspensà, nos termos do art. 151 da Ler
Tributário Naciorial (CTN);

ou
1o

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adiudicacão exoedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentenca em acão
de seoaracão iudiôial, dívórcio, ou de partitha de bens na união estável e óe escriturapública-de
doação de bens lmóúeis, esta'certidãb somente terá validade se acompanhada da Cêrtidão de
Pagàmento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.98U2005.

CeÊidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em DÍvlda Âtlva.

IDENTIFICAÇÃO NUMERO DO PTA DESCRIÇÃO

001518917.00-98 05.00034593 5-61 Exigibilidade suspensa - parcelado

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da §ecretarla de Estado de
razêíoâ oe úinas eeiáis êú úww:tffi11*?IfdffH:l,ã3 certidão de débitos tributários =>

I of 1 v14812025, t}:i.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉB|TO§ RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIUDA
ATIVA DA UNIÂO

Nome: ALFA MED SISTEMA§ MEDICO§ LTDA
CNPJ: I 1.405.384/0001 49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, á certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes socrais prevrstas

nas alÍneas'a'a'd'do parágrafo unico do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. bn ou <http ://www. pgfn.g ov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 10:20:51 do dia 1 4|A8PA25 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1010212026.
Código de controle da certidão: F4AE.F3CB.4FA6.2370
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA DE LAGOA SANTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

OIRETORIA DE RECEITA

CERTIDÃO PLENA DE PESSOA JURIDICA

CERTIDÃO NEGATIVA

Nome: ALFA MED SISTEMAS MEDICOS LTDA

CPF/CNPJ: 1 1.405.38410001 49
Endereço: Rua 1 , 55, GALPAO 5 - DIST. lND. GENESCO APARECIDO DE OLIVEIRA - 33240-094, Lagoa
Santa/MG

Código: 1437120

A Secretrria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuiçôes legais, certilica que, até a presente data, o
ContÍibuinte acima idontiÍcado encontra-se quite com a Fazonda Pública Municipal em ralaçâo aos lmpostos, Taxas,
Multas o Preços Públicos inscritos ou não em dívida âliva.

Ressalvado ao Município o direito de cobrar débitos posteriormente apurados e/ou não confessados após a emissâo
desta, conforme previsto no Parágrafo Único, do artigo 340 da Lei Municipal 3.080/2010.

Data emissão: 131A812025

Hora emissão: 10:5ô

Validade: 1111112025

Código Verificador: eac6fb97-c91 8461 c-aa92-8e961 1 b0f523
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CERTID.ãO NEGATIVA DE NÉATTOS TRJABALHISTAS

Nome : ALFA MED S I STEMAS MEDICOS ITDA (MATRI Z E TITIAI S )

CNPJ: 11. 405. 384/0001-49
Certidão no : 4705907 4/2A25
ExpediÇão : 14/Ae/2025, às 10:19:19
Validade: 10 / A2/2A26 180 (cento e oitenta) dias, cont,ados da data
de sua expediÇão.

Certi f ica-se que ALFA MED SISTEMÀS MEDICOS LTDA (!,í.ATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o no 11.405.384/0001-49, NÃo coNSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emj-tida com base nos arts . 642-A e B B 3-A da Consolidação
das Leis do Trabalhot acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20L1 e

l-3.467/2017, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica I a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais .

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: /1www.tst. jus.br) .

Cert.idão emitida gratuitamente.

INTORMAÇÃO rMPORTArirrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identif1cação das pessoas naturais e juridrcas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
esLabelecidas em senLença condenatória transitada ern j l.ilcrrcli '':^ ; "
acordos judiciais t.rabalhistas, inclusive no ccncernente e.s
recolhimentos previdenciáriost a honorários, a custast a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição Iegal, contiver força executivâ.

1.i. .t.,J. í.r: ::it(j.,.1:i:-4,;:.li: ..i,r,. r'..)'. tl. ,. l


